
Município de Missal
ESTADO DO PARÁNÁ

DECRETO No 5.774t DE 1o DE ABRIL DE2022

Holrotocl Lluoo DE

AvaulçÃo oe Local E VALoR

Jusro oe LocAçÃo

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE

4ft. 10 - HOMOLOGAR o LAUDo oe AvalrrçÃo DE LocAL E VALoR

Jusro DE LocrçÃo - requerida sob o protocolo no 94712022 -, emitido no dia 31 de

março de 2022, pela Comissão Permanente de Indicação e Avaliação de Bens

Imóveis, a qual foi nomeada por meio da portaria no l37,de 23 de março de 2022,

sendo que o laudo passa a fazer parte do presente Decreto.

Art, 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

GesINFrr oo Pnrrerro MuNrcrpAL DE MrssaL, 1o DE ABRrL oe 2022.

:.4-
Adiltó Luis Ferrari

Prefeito Municipal ,
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coMrssÃo PERMANENTE or rnorcaçÃo e rvnlrlçÃo ot etns rltóvers;
comrssÃo PERMANENTE oe lvauaçÃo DE BENs PATRrMoNrArs

Portaria 137 de 2022 - Publicadâ no Diário oficial do Municipio Ed 2676 pg3 e 4

avalraçÃo REeUERTDA soB o PRorocolo No 947 12rt22

Em cumprimento as atrÌbuições da Comlssão Permanente de Indicação e Avalia-

ção de Bens ImóveÌs, lnstituida pela PortarÌa no I3712027, atendendo ao protocolo cujo lYemo-

rando 04812022 - Secretaria de Administração, requer que se proceda a " IND1CAfiO E AVALIA-

so oo vALoR lusTo or toczso pAM LocAL DESuNADO A pnana DE AqvIDADES ES-

ponnuls ot soLÃq DANÇA, BocHA E PAM A pnqncl or.loeos tÚotcos', e para que a in-

dicação se faça para que sejam atendidos os requìsìtos necessários a promoção do tradlcional

"Encontro dos ldosos", com foco no grupo que se reúne no Distrito de Dom Armando. Requerido

esclarecido, pelo que reuniram-se os membros abaixo assinados em sessão deliberativa decorren-

te dos trabalhos findos pela ocasìão da formallzação e emlssão do presente,

PARECER Or rnOrclçÃo E AVALIAçÃO DE IMóVEL

coNsIDERANDO: a) O interesse no bem estar e saúde, proporclonado pela realìzação de ativi-

dades desportìvas e lúdicas, em especlal as que não envolvem maiores esforços flsicos destina-

dos ao públìco da terceira idade; b) A disponÌbilÌdade de locaìs adequados a demanda requerìda;

.c) os possíveìs custos ìndlretos com transpode que embora não constituam óbìde a seleção do

loacl tem potencial de impactar o erario; d) Que as ativldades serão realizadas semanalmente no

período vespertlno, durante o tempo mínlmo de 04 horas; e) Os possíveis locaìs de fácìl acesso

disponíveis para o atendimento do público alvo

INDICA-SE: Asociedade Recreatlva e cultural Dom Armando, cNPl: 75,920.73910001-87, com

sede sob o Lote urbano no 01, da quadra 13, do loteamento "vila Dom Armano", matrí,cula

26.133, sito a Rua Cristo Rei, no 190, Distrlto de Dom Armando, lvlìssal-PR.

AVALIA: Face ao exposto, salvo melhor entendÌmento, avalia-se como justo o valor de locação

de R$ 650,00 (seiscentos e cÌnquenta reais) mensaìs,para o período específlcado na allnea d)

emltido em três vias de mesmo teor e forma, é o parecer

lvllssal, 31 de março de 2022

or.,^Mkiano Heck
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